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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato de Aditivo
Extrato de Aditivo

Extrato do 6° Termo aditivo ao Contrato n° 024/2022
Processo n°033/2022, Objeto:
Prestação de serviço de vale alimentação e refeição
dos servidores da Prefeitura de Mongaguá.
Contratada: Mega vale administradora de cartões
e serviços LTDA.
Vigência: 10 (dez) meses, firmado em: 01/06/2026-
Rafael Prudente Carvalho

...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 
Secretaria Municipal da Saúde 

Unidade Gestora de Recursos Humanos 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026 

SAMU 192 /Temporário 
 
 

Aplicação de Provas Práticas 
Técnico de Enfermagem Condutor de Motolância e Motorista Socorrista 

 
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ, Estado de São Paulo, por meio da  
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, nomeada através da Portaria nº 1036, de 25 de 
setembro de 2025, tendo em vista a previsão de aplicação das provas práticas previstas em incisos 
10.51, inciso 11 e seus subitens e publicação de Resultado Definitivo dos resultados das provas 
objetivas, em Diário Oficial desta Prefeitura, em 19/06/2026, para contratação provisória para as 
funções de TÉCNICO EM ENFERMAGEM CONDUTOR DE MOTOLÂNCIA E MOTORISTA 
SOCORRISTA para atender o Programa SAMU-192, torna pública a convocação dos candidatos 
inscritos e habilitados, de acordo com inciso 10.3, do edital PSS º 1/2026, para realização da prova 
prática.  
 
Os candidatos devem ter ciência completa do Edital PSS nº 1/2026, em especial os incisos: 
10.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 

identificação do candidato. 
10.3 Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos. 
......................... 
 
11.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de identidade original.  
 
11.8. Os candidatos aos cargos de MOTORISTA SOCORRISTA e TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
CONDUTOR DE MOTOLÂNCIA, deverão apresentar, no momento da realização da prova prática, a 
CNH - Carteira Nacional de Habilitação, original, na categoria exigida, em validade e de acordo com 
a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito), bem como deverão apresentar-se fazendo uso de 
óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH.  
 
11.9  Para a realização da prova prática não será aceito, em hipótese algum qualquer tipo de protocolo 
da habilitação.  
 
11.10  As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 
candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades da função. 
 
11.11  O candidato condutor do veículo será o responsável pelos eventuais danos ao veículo e aos 
terceiros, conforme a Legislação de Trânsito vigente.  
 
11.12  A Prova Prática terá caráter eliminatório e classificatório e terá o valor máximo de 100 (cem) 
pontos.  
 
11.13 Será considerado habilitado na Prova Prática o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta).  
 
11.14  O candidato que não comparecer para realizar a Prova Prática ou não for considerado 
habilitado será eliminado do Processo Seletivo Simplificado, independente do resultado da Primeira 
Etapa. 
 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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11.15  Não haverá segunda chamada ou repetição das provas práticas, seja qual for o motivo alegado.  
 
11.16  É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos, no local das provas práticas, que 
não constem no edital de convocação para a prova prática.  
 
11.17  É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização da prova prática, 
sob pena de eliminação deste concurso.  

 
11.18  Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais 
aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de 
eliminação deste concurso.  
 
Os candidatos deverão estar devidamente trajados, de acordo, no mínimo, com regras e equipamentos 
obrigatórios do Código Nacional de Trânsito. 
 
A apresentação após o horário determinado e/ou falta de apresentação de CNH, na categoria exigida 
ou não apresentada em site oficial, impede totalmente a participação do candidato na prova prática, 
seja qual for o motivo alegado. 
 
Em tabela abaixo divulgação de candidatos convocados, dias, horários, local de aplicação e 
apresentação de documentação obrigatória: 
                         

Função 4- TÉCNICO DE ENFERMAGEM CONDUTOR DE MOTOLÂNCIA 

 
Convocados: Candidatos Habilitados para Prova Prática/Classificados de 1º a 8º. 
 
 
Documentação obrigatória: CNH categoria “A”, original para apresentação e  entrega de uma 
cópia deste documento 
 
 
Candidatos Habilitados para Prova Prática: Classificados de 1º a 8º. 
 

Dia:  17/2026 Local: Garagem Vila Atlântica 
Endereço: Rua Belo Horizonte, nº 418, Bairro Vila Atlântica, Mongaguá/SP 

Horário Entrada: das 8h00 às 8h30   Duração: máximo de 25 minutos por 
candidato. 

                         

Função-  MOTORISTA SOCORRISTA    
 

Documentação obrigatória: CNH categoria “D” ou “E”,original para apresentação e  entrega 
de uma cópia deste documento 
  

 
1-Candidatos Habilitados para Prova Prática: Classificados de 1º a 13º. 
 

Dia:  16/07/2026 
 
Local: Garagem Vila Atlântica 
Endereço: Rua Belo Horizonte, nº 418, Bairro Vila Atlântica, Mongaguá/SP  
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Horário Entrada: das 8h00 às 8h30 
 
2-Candidatos Habilitados para Prova Prática: Classificados de 14º a 26º. 
 

Dia:  16/07/2026 
 
Local: Garagem Vila Atlântica 
Endereço: Rua Belo Horizonte, nº 418, Bairro Vila Atlântica, Mongaguá/SP  

Horário Entrada: das 12h30 às 13h00 
 

Dia 24/06/2026 
Comissão Especial do Processo Seletivo nº 001/2026 
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Conselhos Municipais

CACS - Fundeb

CACS - Fundeb
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COMSEA Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COMSEA 

ATA DA 24° (Vigésima quarta) Reunião Ordinária do CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE MONGAGUÁ 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2026, às 09:00 horas, atendendo à convocacão, teve 
início a reunião, de modalidade presencial foi realizada na Casa dos Conselhos, Rua Rui Barbosa 
150, Centro de Mongaguá. Contando com a presença dos membros conselheiros: Jennifer Maria 
Santos de Paiva (Secretaria Municipal de Assistência Social), Ubiraci Loureiro Sarzedas (Gestão 
Municipal de Agricultura). Marilene Oliveira Ludovino (Secretaria Municipal de Educação), Osmar 
da Silva Vieira (Secretaria Municipal de Saúde), Mirla Nogueira da Silva Cabral (Segmento de 
Pesca), Maria Aparecida Santiago Maia e Jane Cristina Barros (Segmento de Mulheres - CREM). 
além da convidada: Rogéria Aparecida da Silva (representante do CREM). Também tivemos o 
apoio da Sra. Natália e da Sra. Luziane Kazue Takahashi Souza Aguiar, integrantes da Casa dos 
Conselhos, em sua maioria absoluta com a seguinte ordem do dia: 1° - Leitura e aprovação da Ata 
da 23º Reunião Ordinária do cOMSEA de Mongaguá, realizada no dia 24 de fevereiro de 
2026; 2° - Informes sobre a segunda e terceira entregas do PAA Estadual (Cesta Verde), 5° 
Edição, realizadas, respectivamente, nos dia 1' e dia 15 de abril; 3° - Portaria N° 380/2026, de 
24 de março de 2026; 4° - Elaboração do Regimento Interno; 5° - Plano de Ação da CRSANS 
da Baixada Santista; 6° - Elaboração de um Plano de Trabalho para 2026; 7° - Sugestões para 
formação de Comissões Temáticas para o ano de 2026; 8° - X SIMCOPE - Simpósio de 
Controle de Qualidade do Peseado, será realizado em Santos nos dias 20, 21 e 22 de maio de 
2026; 9° -Informes gerais. Ubiraci presidiu a 24ª Reunião Ordinária, deu bom dia e agradeceu a 
presença de todos os conselheiros e convidados. Em seguida, o Ubiraci leu os itens da Pauta e em 
seguida, Ubiraci perguntou a todos os conselheiros presentes se todos leram a Ata da 23* Reunião 
Ordinária do COMSEA de Mongaguá. Os conselheiros consideraram importante que a Ata da 
última reunião foSse lida na íntegra, Mirla se prontificou e leu toda a Ata. Logo após Ubiraci 

perguntou se todos os conselheiros aprovaram a Ata da reunião do mês de fevereiro e por 
unanimidade ela foi aprovada. No próximo item da Pauta: sobrea segundae terceira entregas do 
PAA Estadual - Cesta Verde. Ubiraci enumerou os gêneros alimenticios entregues, no dia 1° de 
abril, pelas agricultoras familiares: Marlene Zertus: alface crespa, banana nanica, banana prata, 
couve manteiga, espinafre, limão cravo, pepino japonês e tomate italiano. Gabriela: limão cravo. 
Giovanna: pepino japonês. Livia: pimentāo verde e tomate italiano. No dia 15 de abril, Marlene 
Zertus entregou: alface crespa, banana nanica, banana prata, couve manteiga, espinafre, limão 
cravo. cheiro verde e chicória. Gabriela: banana nanica, banana prata, limão cravoe acelga, Josefa: 
alface crespa, batata doce rosada, cheiro verde, mandioca e chicória. Jennifer comunicou que nas 
próximas entregas do PAA de Mongaguá 6, 20 de maio e 3 de junho, não serão mais fornecidas 
sacolas plásticas, por uma questão de sustentabilidade ecológica. As familias estāo sendo avisadas 
de que precisarão enviar sacolas reutilizáveis, devidamente identificadas com o nome de cada 
responsável. Ubiraci lembrou que na 1 edição do PAA Estadual a CATl tinha intenção de utilizar 
caixas de papelão, mas foram poucos os municipios que receberam essas embalagens. A respeito do 
3° item de Pauta, sobre a Portaria N° 380/2026, de 24 de março de 2026, Ubiraci informou que no 
dia 24 de março de 2026 uma nova Portaria do COMSEA de Mongaguá foi elaborada em 
substituiçāão à Portaria n° 925 de 28 de agosto de 2025. Essa Portaria foi publicada no Diário Oficial 
de Mongaguá no dia 1° de abril de 2026. Nesta Portaria as cadeiras do Poder Público já estão de 
acordo com a nova reforma administrativa em que as antigas Diretorias foram substituidas por 

Casa dos Conselhos 
Rua Rui Barbosa, 150 - Centro, Mongaguá/SP - Tel/Whatsapp: (13) 3507-5746 

Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Mongaguá - Comsea
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Mongaguá - Comsea
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COMSEA Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COMSEA 

Cont. ata da 24° reunião ordinária.. 
Secretarjas. Será necessário alterar a posição de Priscila Freire Russo, que na Portaria referente ao 
último biệnio, ocupava uma cadeira da sociedade civil e na Portoaria nova N° 380/2026 ainda está 
representando a cadeira da pessoa com deficiência, mas atualmente ela ocupa um cargo público 
municipal na SEDUCe deverá ser transferida para a cadeira da educação, representando o poder 
público. No item de Pauta sobre a Elaboração do Regimento Interno, o Sr. Ubiraci sugeriu aos 
conselheiros que enquanto não fosse aprovada na Câmara de Vereadores a minuta da Lei Municipal 
do COMSEA, o colegiado pudesse elaborar o Regimento Interno, de acordo com a lei vigente para 
balizar o processo eleitoral de renovação dos membros da sociedade civil. Porém os membros do 
COMSEA, em sua totalidade, preferem esperar a aprovação da nova lei municipal do COMSEA, 
para posteriromente já redigimos um Regimento Interno em conformidade com essa nova lei. A 
Luziane informou que a minuta do Projeto de Lei do COMSEA de Mongaguá já foi encaminhada 
para a Câmara de Vereadores, pelo Procurador Fernando Luis, do juridico do Gabinete, no dia 7 de 
abril de 2026. Rogéria sugeriu que uma comissão do COMSEA de Mongaguá solicite uma reuniāo 
com o presidente da Câmara de Vereadores, para fazermos uma breve exposição dos trabalhos do 
COMSEA de Mongaguá e para explicarmos a necessidade de aprovação da Minuta do Projeto de 
Lei do referido conselho. Sobre o Plano de Ação da CRSANS da Baixada Santista, Ubiraci 
informou que foram elaborados pelos membros da CRSANS-BS 3 Eixos Temáticos: Acesso à 
Alimentação, Fortalecimento dos Componentes do SISAN e Valorização da Produção Local. 
Ubiraci comentou sobre o X SIMCOPE - Simpósio de Controle de Qualidade do Pescado, será 
realizado em Santos nos dias 20, 21 e 22 de maio de 2026, o Sr. Ubiraci convidou a todos para 
esse importante evento que será realizado no final do mês de maio em Santos. Os itens Elaboração 
de um Plano de Trabalho para 2026 e Sugestões para formação de Comissões Temáticas para 
o ano de 2026, não foram discutidos na presente reunião. Não tendo outros assuntos e ninguém 
mais fez uso da palavra, Ubiraci deu por encerrada a reunião, que manda lavrar a ata, que após sua 
aprovação, vai assinada pelo Primeiro Secretário do COMSEA de Mongaguá. Nada Mais. 

Ubiraci Loureiro Sarzedas 
Primeiro Secretário 

Adendo lista dos membros presentes. 

Casa dos Conselhos 
Rua Rui Barbosa, 150 – Centro, Mongaguá/SP - Tel/Whatsapp: (13) 3507-5746 

Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ
Estado de São Paulo
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ATO N° 13

DE 24 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre o procedimento para contratações de baixa 
complexidade, de pequeno valor e de pronto pagamento, 

no âmbito da câmara municipal de mongaguá, nos termos 
da lei nº 14.133/2021.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de conferir eficiência, 
celeridade e racionalidade às contratações administrativas de pequeno valor;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto às contratações de baixo valor e baixa complexidade;

CONSIDERANDO a previsão do art. 95, §2º da Lei nº 
14.133/2021, que autoriza a utilização de instrumentos simplificados para 
formalização contratual;

CONSIDERANDO a possibilidade de dispensa de manifestação 
jurídica nas hipóteses de baixa complexidade, conforme art. 53, §5º da Lei nº 
14.133/2021;

CONSIDERANDO a vedação ao fracionamento de despesas e 
a necessidade de planejamento anual das contratações;

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS CONTRATAÇÕES DE BAIXA COMPLEXIDADE E PEQUENO VALOR

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de 
Mongaguá, o procedimento simplificado para contratações de baixa 
complexidade, compreendendo:

I – aquisições de bens e serviços de pequeno valor;
II – despesas eventuais necessárias à manutenção das atividades 

administrativas;
III – contratações com entrega imediata ou execução de curto 

prazo.
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§1º. Consideram-se contratações de baixa complexidade aquelas 
que não demandem análise técnica aprofundada, gestão contratual continuada 
ou riscos relevantes à Administração.

§2º. Para fins deste Ato, os valores das contratações observarão, 
como referência, os limites que autorizam a formalização por instrumento 
simplificado, nos termos do art. 95, §2º da Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO II

DA VEDAÇÃO AO FRACIONAMENTO DE DESPESAS

Art. 2º. As contratações regidas por este Ato possuem caráter 
excepcional, sendo vedado o fracionamento de despesas com o objetivo de 
enquadramento indevido nos limites de pequeno valor.

Parágrafo único. Considera-se fracionamento a divisão artificial de 
despesas de mesma natureza, no mesmo exercício financeiro, com o intuito de 
afastar procedimento licitatório ou reduzir exigências legais.

CAPÍTULO III

DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL SIMPLIFICADA

Art. 3º. Nas contratações de que trata este Ato, será dispensada a 
celebração de contrato administrativo formal, podendo ser utilizados 
instrumentos simplificados, tais como:

I – nota de empenho;
II – autorização de fornecimento;
III – ordem de serviço;
IV – outro documento equivalente.
Parágrafo único. A utilização de instrumento simplificado observará 

o disposto no art. 95, §2º da Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO IV

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Art. 4º. A contratação deverá ser precedida de documento de 
formalização da demanda, contendo, no mínimo:

I – descrição do objeto e justificativa da necessidade;
II – estimativa de valor, com base em pesquisa de mercado 

simplificada;
III – indicação da existência de recursos orçamentários;
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IV – justificativa da escolha do fornecedor, quando aplicável.
Art. 5º. O procedimento observará, no que couber, as seguintes 

etapas:
I – identificação da necessidade pela unidade demandante;
II – autorização da autoridade competente;
III – realização de pesquisa de preços;
IV – emissão de empenho;
V – formalização por instrumento simplificado;
VI – recebimento do objeto;
VII – liquidação e pagamento da despesa.

CAPÍTULO V

DA DISPENSA DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA

Art. 6º. Fica dispensada a manifestação jurídica nas contratações 
realizadas com fundamento neste Ato, desde que caracterizadas como de 
baixa complexidade, nos termos do art. 53, §5º da Lei nº 14.133/2021.

§1º. A dispensa de parecer jurídico não afasta a responsabilidade 
dos agentes públicos pela legalidade dos atos praticados.

§2º. A Procuradoria Jurídica poderá ser acionada sempre que 
houver dúvida relevante, risco jurídico ou complexidade não compatível com o 
procedimento simplificado.

CAPÍTULO VI

DA DOCUMENTAÇÃO E CONTROLE

Art. 7º. Os processos de contratação deverão ser devidamente 
instruídos e arquivados, contendo todos os documentos que fundamentaram a 
despesa.

Art. 8º. A Administração deverá assegurar a transparência dos atos 
praticados, mediante publicação nos meios oficiais, conforme exigido pela Lei 
nº 14.133/2021.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º. A aplicação deste Ato não afasta a obrigatoriedade de 
planejamento das contratações e da observância aos princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e transparência.
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Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, com 
apoio da área técnica e, quando necessário, da Procuradoria Jurídica.

Art. 11. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência, 24 de junho de 2026 .

LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
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Câmara Municipal da Estância 

Balneária de Mongaguá

Câmara Municipal da Estância Balneária de Mongaguá, 24 de junho de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal da Estância Balneária de Mongaguá. Para verificar 

as assinaturas, clique no link: https://mongagua.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=JP78H5395H09S3BE, ou vá até 

o site https://mongagua.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido:

Código para verificação: JP78-H539-5H09-S3BE
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Luiz Berbiz De Oliveira

Vereador - Presidente

Assinado em 24/06/2026, às 10:05:56
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